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na guia que acompanha t,} barco de conducção, e dever á ser gua rdntla na Alfandega do
Porto, para della se poder I",ssar certidão, quando exigida ; e esta cert idão fará pro. a
em Juizo, para o... effe itos das tra nsacções entre os particulares que nella figurem.

Arf. 8.° Os lavradores serão obrigados a dar aos ca r te iros ou conductores das pipas,
e /I titulo de beberagem de transito, meia canada de vinho para cada um dia de transito
por pipa qne carregarem.

Art. 9.· Todo o carre iro que furar as pipas, ou por qualquer modo tirar ou adul
terar os vi nhos que lhe forem confi ados pa ra conduzir, pa~a rá l além do damno cansado,
uma multa de mil e duzeutos r éis pela primeira vez : e de dois mil e quatr ocentos r éis
110 caso de reiucidencia,

Arl. 10.· Todo o lavrador do Douro. que no acto da carregação não medir os seus
vinhos, na conformidade desta Lei, pagará uma multa de dois mil e quatrocentos r éis
por cada pipa, que sem medição tiver carregado; e o comprador perderá o casco, ou
a sua importancia, nunca reputada em menos de dois mil e quatrocentos réis, se de
prompro quizer remi- lo a dinheiro,

Art. 11.· As multas de que tratam os art igos antecedentes, serão cobradas exe
cutivnmenta pela Aulhoridade competente, e applicada•• metade p,,,a quem denunciar
a infracção, e outra metade pa ra a Camara Municipal, com designação especial para
as estradas do Concelho.

Art, 12: Esta Lei só principiará a ter effe ito no primeiro de Janeiro de miloito
centos cincoenla e quatro.

Art. 13 .0 Fica revogada toda a Leg:i ~ la {" il o em contrario.
Mandâmos, portanto, a todas as Autboridudes, a quem o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram e guardem. e façam cumprir e guardar tão
inteiramente como nella se contém.

O Ministro e Secretario de Estado dos :'> egocios da Fazenda, interinamente en
cnrrepado dos Negocias das Uhras Publicas, Commercio e Indu-tria, a fllça imprimir,
I",hlicar e corre r. Dada no Paço de M.fra , aos 19 de Agosto de mil oitocentos cin
coenta e tre•. = A HAINIIA, com rubrica 'e guarda .= Anlonio Alaria de Fontes ['e
reira de AI,llo. = Logar do ,~ 1I0 grande das Armas Heaes,

Curta de Lei, pela 'Iual Vossa Mageslade. Tendosanccionndo o Decreto das Côrtes
Gera es de treze de Ag:ost.• de mil oitocentos cincoeuta e tres, que dcroga os artigos
segundo e oitavo da Carla de Lei de sete de Outubro de mil oitocentos trinta e sete, e
estabelece varias provi dencias úcercu da mediçã o do vinho, geropiga . e aguardente do
Douro ; Manda cumprir e guardar o mesmo Decreto pela fórrn a retr õ declarad a. =
Para \'o»a !\Iagestade vér. = /oaguim Carios CltampalimanJ a fez.
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IRIl"ISTERIO DOS I\"EGOCIOS DA F .\.ZE:'rDA.

Secretaria d' E,tado = 1.' Repartição.

D O:'>A MARIA, por graça de Deos, ILuSH.\ de Portugal e dos AI;:ar.·es, ele .
Fazemos saber a todos os nossos sobdi tos, qu~ as CôrLeS Gers es decreta ram, e Xó:J
queremos a Lei st"'p; uinte : .

Artigo 1.0 Eo Governo authorisado para adqu irir e incorpora r nos proprios na 
eionaes, mediante a justa indemnisaçã o ao Ho'p ital Real de S. J osé, o palacio com as
suas pertenças rústicas e urbanas, situado á Cruz do Tuboado, que o mesmo Hospital
administra, pa ra no dito predio se estabelecer o Instituto agricola de Lisboa.

Arl. 2 .. °Governo entregarà ao dito Hospital, em subrogação do referido pre
dia. tantos titulos de divida funda da quantos bastem para lhe produzirem um juro an
aual de tresentos mil r éis, igual ao rendimento que, em lermo medio, póJe produzir
annunlmente o mesmo predio. ~

§ 1.. Os titules de divida fu',d. d. , de q·'c· lrala este arug», serão dos que o
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Governo possue, e não Icem a applicação marcada no artigo quarto do Decreto de 30
de Agosto de mil oitocentos cincoenta e dois, confi rmado pela Carta de Lei do pri
meiro de Junho proxirno passado.

~ 2." O. refer idos titu les serão competenlemente averbados. favor do mesmo
Hospital, como subrogação das ditas propriedades,

Art, 3." Dos predios de quc se trat a se farão os assentos necessari os, para COllS

tar ti sua eílectiva incorpornção nos proprios naeionnes.
Art. 4.° Fica revoaada toda ti r.e~ i sla ção em cont rar io.
~landãmo•• portanto, a Iodas as Autboridndes, a quem o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir e gnardar, tão inteira
mente como nella se contém.

O Ministro Secretario de Estado dos Negocias de Fazenda a faça imprimir, publicar
c correr. Dada no l' a ~o de ~I a fra. aos dezenove de Agosto de mil oitocentos eincoenta
a Ires. = A RAI:'I liA. com rubrica e gnarda, = An/onio .~far ia de Fontes Pereira de
.I1r/lo. = Lagar do ,~ 1I0 zrnnde das Armas Reaes.

Corta rle Lei, pela q·ual Vossa Magestade, Tendo sanccionado o Decreto das Córtes
fierae:i de doze de A~osto de mi' oitocentos cincocnta e Ires, que authorisa o Governe,
n ~lIb ro::; ,1 1' por titules de divida fundada, e iucorporur nos proprios nacionaes, o pala
r io, com suas pert enças rusticas e urbanas, situado fi Cruz do Taboad«, que o Hospital
lIeal ' de S. Jos é administra, para no dilo predio se estab elecer o Inst itut o agricola dp.
Lisboa ; ~Ia nda cumprir e ~na rdar o mesmo Decreto como nelle se contém, ludo pela
fõrrna retrõ declarada ._ Para Yossa Magestade vér. = Francisco Antonio de SO!lS~

Junior a fl" 7' .
S o Iúnrio do (;o\',,' nn d, :1 de Srt"obro, N." 207 .

--
DONA MARIA , por graça de Deos, H.U~IL\ de Portugal e dos Alga,,'cs, etr.

Falemos saber o todos 05 nossos subditos, que as Cortes Geraes decretaram. e r\ús qur.
remos a Lei seguinte :

Artigo L" É conced ido á Carnara Monieipnl . e habitantes da cida de de Aveiro,
o 1150 do pcedio situado na rua dos Mercadores. da mesma cidade. que foi adjudicado
ii Fazenda Xacional. em execução contra os herdeiros de Jeronvrno lIibeiro Dias Gui
marães, para nelle estabelecerem um theatr o,

§ unico, Os encargos do pred io serão satisfeitos pelos concessionario!'.
Art, 2." Ficam sendo extensivas ao sobredi to predio as di-posiç ões do Decreto

rlc nove de Agosto de mil oitocentos cincoenta e um ; e o mesmo predio, ou qualquer
outro, pelo qual, nos te rmos do citado Decr eto, venha a ser permutado, ou que ~ej jJ

comprado com o producto da lenda daqnelle, devolv er á ao Estado, logo que deixe de
ter a applicação para que é concedido.

Ar t. 3 ." Fica revogada a Legislação em contrar io.
lI1andãmos. portanto, a todas as Authoridades, a quem o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão
inteira mente como nella se contém.

O ~I in i stro Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda, a faça imprimir. publicar
" correr. Dada no Paço de .\lafra, aos dezeuors de Agosto de mil oito centoscincoenta
" trc s, = A IIAINIL\ , com rubrica e guarda. = Arnonio Alaria de Fontes Pereira de
Mel/o. = Lngar do sêllo grande das Armas Reaes.

Carla de Lei, pela qual Vossa Ma gestade, Tendo sanccionado o Decreto das Côrtes
Gcraes de dez de Agoslo de mil oitocentos cincoenta e tres, que concede á Camara
l lnnieipal, e habitantes da cidade de Aveiro, o uso do predio que eslava adjudicado á

Fnzenda ;IIacional, situado na rua dos ~Iercadores, da dita cidade, pa ra nelle esta belece
rem um theatro, Ma nda comprir e guardar o mesmo Decreto como nelle se contêm.
pela Iõrma retrõ declarada. = Para Vossa M. gestade ,êr, = Antonio Ladisláo Diou
da F OIl.'CTIl a fez,
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